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PORTARIA Nº 27.029 

De 3 de março de 2020. 

“Define competência para emissão de manifestação jurídica em processos 
licitatórios no período que especifica”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando que, de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei Complementar 

nº 1, de 15 de janeiro de 2013, compete à Consultoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal emitir manifestação jurídica em processos administrativos de 
qualquer natureza; 

Considerando que, de acordo com o artigo 5º, incisos I a III, do Decreto nº 

4.759, de 25 de setembro de 2018, serão objeto de análise jurídica prévia e 
conclusiva pela Consultoria Jurídica as minutas de editais de licitação, de 

chamamento público e instrumentos congêneres; as minutas de contratos e de 

seus termos aditivos; e os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação 
previstos nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando que, de acordo com o artigo 9º, incisos I a V, do Decreto nº 
4.759, de 25 de setembro de 2018, a consulta jurídica será respondida com 

manifestação exarada pela Consultoria Jurídica, através de parecer, nota, 

informação, cota ou despacho, de acordo com a natureza da consulta; 
Considerando que, nos termos do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 4.759, de 

25 de setembro de 2018, as diretrizes gerais para o exercício das atividades 

jurídicas de consultoria e assessoramento poderão ser objeto de detalhamento 
em ato normativo editado pelo Procurador Geral do Município, inclusive 

quanto à distribuição das atribuições legais de cada Consultor Jurídico; 

Considerando que, de acordo com o artigo 2º, inciso I, da Portaria PGM nº 3, 
de 25 de setembro de 2018, os processos de licitação, contratos 

administrativos e matérias afins, estão sob a responsabilidade do Dr. 

Jefferson Aparecido Solly (OAB/SP nº 240.373) para a emissão de 
manifestação jurídica; 

Considerando que o Dr. Jefferson Aparecido Solly (OAB/SP 240.373) estará 

gozando férias no período compreendido entre os dias 2 e 21 de março de 
2020; 

Considerando que, de acordo com o artigo 2º, § 2º, da Portaria PGM nº 3, de 

25 de setembro de 2018, nas férias, os processos administrativos de sua 
responsabilidade ficarão cumulados com o Consultor Jurídico que 

permanecer em atividade, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 

art. 26 da Lei Complementar nº 1, de 15 de janeiro de 2013, e, no caso, há 
apenas mais um Consultor Jurídico no quadro de servidores efetivos da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, quem seja, Dra. Mariela Fávaro Siena 

Verri (OAB/SP nº 184.550) e, finalmente; 
Considerando que, neste momento, não ocorre qualquer situação excepcional 

que exija a delegação de competência prevista no parágrafo único do art. 26 

da Lei Complementar nº 1, de 15 de janeiro de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º. No período compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 

o dia 21 de março de 2020, fica atribuída à Consultora Jurídica, Dra. Mariela 
Fávaro Siena Verri (OAB/SP 184.550), a competência para a emissão de 

manifestações jurídicas que versem sobre processos de licitação e contratos 

administrativos. 
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Orlândia, 3 de março de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

ERRATA 

Verificado erro de digitação no Decreto nº 4.892, de 12 de fevereiro de 2020, 

publicado na Edição nº 801, de 21 de fevereiro de 2020, do Jornal Oficial de 

Orlândia, procedeu-se à devida correção e torno público que, na Tabela 3 do 
artigo 1º, na Faixa de Consumo em m3 de 51 a 60, e coluna Categoria 

Público, onde se lê “2,46”, leia-se “6,46”.  

Orlândia, 5 de março de 2020 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que RETIFICA a publicação da 

homologação do PREGÃO PRESENCIAL 17/2020, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA ATENDIMENTO A EVENTOS A 

SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA NO 
ANO DE 2020, referente a empresa ELTON RODOLFO MARTINS DA SILVA 

ME, CNPJ Nº 10.774.558/0001-88, por falhas técnicas do software, a 

homologação não atribuiu todos os lotes vencidos para a empresa mencionada. 
Sendo assim, corrige-se o valor total do fornecedor para R$ 84.279,00.  

Orlândia, 05 de Março de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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